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Dispõe sobre a concessão de Alvará de funcio

naaento para Casas de Diversões Eletrônicas • 

tipo Fliperamas. 

O PREFErro DO KJNICTPIO DE ASSIS: 

Faço saber que,.a'câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

Fica expressamente vedada a concessão de alvará de funcionamento 

para casas de diversões eletrônicas, tipo "Fliperamas", no Munic.i 

pio de Assis, para estabelecirne�tos que se localizem numa. distân-

eia inferior a um raio de 200(duzentos) metros da área ocupada 

por escolas de 1º e 2º Graus e supletivos. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua p'J.blicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de abril de 1.992. 

Publicado na Secretaria Munic Assuntos Ju-

rídicos, em 08 de abril de 1.992. 


